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Cód. CONARQ 023.14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1275, DE 15 DE JUNHO DE 2018.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Memorando nº 52/2018 - REI-PRODI,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão  responsável pela Estratégia Institucional de
Certificação de Saberes e Complementação Pedagógica Docente do Ifes.

Pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional:
a) LUCIANO DE OLIVEIRA TOLEDO, matrícula SIAPE 1545289.

Pela Diretoria de Gestão de Pessoas:
a) LAIS MIRANDA MORO, matrícula SIAPE 2293171;
b) REGINA FUNDAO DE FARIA RANGEL, matrícula SIAPE 1803995;
c) MARCELA FREITAS SCOTA ROVETTA, matrícula SIAPE 2315656.

Pela Pró-Reitoria de Ensino:
a) ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS, matrícula SIAPE 1844857;
b) MARIA DOROTÉA DOS SANTOS SILVA, matrícula SIAPE 1291815.

PelosDiretores de Ensino:
a) FERNANDA ZANETTI BECALLI, matrícula SIAPE 1915486.

Pelos Docentes da Área Técnica:
a) ERIVELTO FIORESI DE SOUSA, matrícula SIAPE 1579284.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos,
com a entrega da Estratégia Institucional de Certificação de Saberes e Complementação
Pedagógica Docente.  

JADIR JOSE PELA
Reitor
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